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Resolução número 0002/2020. 

 

Dispõe sobre os prazos para apresentação de seminários pelos alunos do programa.  

O Colegiado do Programa de Pós-graduação em Bioquímica e Imunologia, em reunião no dia 27 de 
fevereiro de 2020, aprovou a regulamentação dos prazos para apresentação de seminários pelos 
alunos do programa:  

Art. 1º. Os alunos do Programa deverão se submeter aos seguintes prazos para apresentação dos 
seminários, antes da defesa de tese ou dissertação;  

I – Os mestrandos deverão apresentar o seu seminário, obrigatoriamente, no prazo entre 12 a 18 
meses a partir da data de entrada no curso. 

 II – Os doutorandos deverão apresentar o seu seminário, obrigatoriamente, no prazo entre 24 a 36 
meses a partir da data de entrada no curso. 

Parágrafo único. No início de cada ano letivo, os professores responsáveis pela disciplina Seminários 
deverão elaborar um cronograma com as datas de apresentação dos seminários dos alunos que será 
divulgado e publicado na Página do Programa.  

Esta medida entra em vigor imediatamente. 

 

Belo Horizonte, 11 de março de 2020.   
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Profa. Dra. Leda Quercia Vieira 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 

Bioquímica e Imunologia. 


